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INDICAÇÃO Nº 471/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que, durante 
a execução dos serviços de recapeamento asfálƟco das vias públicas, sejam realizados os reparos e 
ajustes necessários para eliminar eventuais desníveis, especialmente junto às rampas de acessibilidade, 
enquanto a massa asfálƟca ainda se encontrar em condições adequadas para sua conformação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de junho de 2026 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objeƟvo aprimorar a qualidade dos serviços de recapeamento 
asfálƟco executados no Município, garanƟndo que eventuais desníveis idenƟĮcados durante a obra 
sejam corrigidos imediatamente, aproveitando o momento em que a massa asfálƟca ainda se encontra 
aquecida e em condições adequadas para os ajustes necessários. 

Tem sido observado que, em alguns pontos da cidade, especialmente nas esquinas que possuem 
rampas de acessibilidade, o recapeamento acaba elevando o nível da via, formando pequenos degraus 
ou irregularidades entre o pavimento e as áreas desƟnadas à circulação de pedestres. Embora muitas 
vezes pareçam impercepơveis para a maioria dos usuários, tais desníveis podem representar obstáculos 
signiĮcaƟvos para cadeirantes, pessoas com mobilidade reduzida, idosos, deĮcientes visuais, usuários 
de andadores e até mesmo pessoas que transitam com carrinhos de bebê. 

A correção dessas imperfeições durante a própria execução do recapeamento apresenta maior 
eĮciência técnica e econômica, uma vez que a massa asfálƟca ainda está aquecida, permiƟndo os 
ajustes necessários sem a necessidade de deslocamento posterior de equipes, equipamentos e 
materiais, evitando retrabalho e reduzindo custos operacionais. 
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Além disso, a adoção dessa práƟca contribui para a melhoria da acessibilidade urbana, 
promovendo maior segurança e conforto aos usuários das vias públicas, em conformidade com os 
princípios da inclusão e da mobilidade urbana acessível. 

Dessa forma, entendemos ser de grande relevância que as equipes responsáveis pelos serviços 
de recapeamento realizem a veriĮcação e correção imediata de eventuais desníveis idenƟĮcados 
durante a execução das obras, assegurando maior qualidade aos serviços prestados e melhores 
condições de circulação para toda a população. 
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